
3Teresina(PI) - Terça-feira, 25 de outubro de 2011 • No 201

Diário Oficial

LEIS E DECRETOS

OF.  1634

OF.  1635



4 Teresina(PI) - Terça-feira, 25 de outubro de 2011 • No 201

Diário Oficial



5Teresina(PI) - Terça-feira, 25 de outubro de 2011 • No 201

Diário Oficial



6 Teresina(PI) - Terça-feira, 25 de outubro de 2011 • No 201

Diário Oficial

OF.  1636



7Teresina(PI) - Terça-feira, 25 de outubro de 2011 • No 201

Diário Oficial

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria GSE/ADM Nº  0215 /2011 Teresina (PI), 21 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e considerando o
afastamento temporário da Gerente da 18ª Gerência Regional de
Educação, Senhora Ivanilde de Oliveira de Castro Araújo – matrícula
nº 241320-5, que estará participando da missão do Projeto de
Cooperação com o PNUD.

R E S O L V E:

I – DESIGNAR LEILA  MARIA  DA COSTA E SILVA, matrícula
nº 068710-3, para responder pela 18ª Gerência Regional de Educação
– Grande Teresina.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMGABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI),      de               de 2011.

Átila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

OF.  257

PORTARIA  GSE/ADM Nº0214/2011

Constitui Comissão Eleitoral Central para
coordenar o processo eleitoral para a escolha
de diretores das unidades escolares da rede
pública do estado do Piauí.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso
de suas atribuições que lhe confere o Artigo 109º, inciso I, II, IV da
Constituição Estadual, de 05 de outubro de 1989 e Decreto Estadual n.
14.607 de 14 de outubro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão formada pelos servidores abaixo relacionados,
para coordenar o processo eleitoral para a escolha de diretores das
unidades escolares da rede pública do estado do Piauí, bem como,
encaminhar a este Gabinete relatório final.

NOME CARGO
Eudina Maria da Rocha Oliveira Presidente
Márcio Iglésias Araújo Silva Secretário
Maria do Carmo Marques Pires Soares Membro
Janete Pimentel de Sousa Membro
Rosimar da Rocha Cavalcante Membro
Denise Santos Andrade Araújo Membro
Tereza Helena Guedes da Silva Membro
Ivana Almeida Lopes Guimarães Membro
Edimar Maria do Nascimento SINTE
Osmar Vieira da Silva CCEP
Kassius Klay Lopes de Carvalho SUPLENTE
Hercília Marilâne Amorim e Silva SUPLENTE
Soraia Tatiana Tabatinga SUPLENTE

Art. 2º A presidente da comissão deverá estabelecer o cronograma de
atividades dentro do prazo estabelecido nesta Portaria;
Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina(PI), ____ de ____________ de 2011

Átila Freitas Lira
Secretário da Educação e Cultura

EDITAL GSE Nº. 013/2011
Autorizado pelo Decreto Lei Nº. 14.607/2011.

O Senhor Secretário de Estado da Educação e Cultura/
SEDUC, no uso de suas atribuições legais, torna público aos
interessados o Edital de abertura do processo para as Eleições Diretas
de Diretores nas Escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, regendo-
se o mencionado processo pelo Decreto Lei Nº. 14.607/2011, pelas
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas instruções deste Edital.

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O processo eleitoral para a escolha de Diretores das Escolas da
Rede Pública Estadual de Ensino do Piauí será regido por este Edital e
eventuais retificações, caso existam.
1.2 O processo se dará por eleição direta e secreta, com a participação
de todos os segmentos da comunidade escolar (professores, servidores,
pais ou responsáveis e alunos), sendo o voto de cada eleitor cadastrado,
considerado único e com o mesmo peso para efeito de votação e de
apuração, com exceção para os pais de alunos que não tenham completado
15 (quinze) anos até o dia 23 (vinte e três) de novembro do corrente ano,
pois os pais terão direito a 02 (dois) votos, sendo 01 (um) como seu voto
na condição de pai e 01 (um) na condição de representante do aluno,
independente de terem mais de um filho na escola.

2 DAS COMISSÕES ELEITORAIS

2.1 As eleições para Diretores das Escolas da Rede Pública Estadual
serão coordenadas por uma Comissão Eleitoral Central – CEC.
2.2 A Comissão será nomeada por ato do Secretário Estadual da Educação
e Cultura, denominada Comissão Eleitoral Central, e será composta por 09
(nove) membros titulares e 04 (quatro) membros suplentes.
2.3 A Comissão terá a seguinte composição:
I – 06 (seis) representantes da Secretaria da Educação e Cultura – SEDUC;
II – 02 (dois) representantes do Sindicato dos Trabalhadores em
Educação Básica do Piauí – SINTE/PI;
III – 01 (um) representante do Centro Colegial dos Estudantes
Piauienses – CCEP;
IV – 04 (quatro) suplentes da SEDUC.
2.4 A Comissão Eleitoral Central coordenará e promulgará os resultados
da eleição em cada escola, bem como julgará em grau de recurso as
decisões das Comissões Eleitorais das Unidades Escolares.
2.5 As eleições nas unidades escolares serão coordenadas por uma
Comissão Eleitoral Escolar (CEE), composta por 07 (sete) membros,
sendo 05 (cinco) titulares e 02 (dois) suplentes, indicados pelo
Conselho Escolar ou composta pelo mesmo, e nomeada pela Gerência
Regional de Educação (GRE) a qual está jurisdicionada.
2.6 A Comissão Eleitoral Escolar terá a seguinte composição:
I. 02 (dois) representantes de professores ou especialista em educação;
II. 01 (um) representante dos demais servidores;
III. 01 (um) representante dos alunos com idade igual ou superior a 18
(dezoito) anos ou menor emancipado;
IV. 01 (um) representante dos pais ou responsáveis;
VII. 02 (dois) suplentes.
2.7 Os membros da Comissão Eleitoral Escolar não poderão ter qualquer
parentesco com os candidatos envolvidos no processo eleitoral até o
segundo grau.
2.8 A Unidade Escolar deverá designar Comissão Eleitoral até o dia 26
de outubro de 2011, encaminhando, através de ofício, lista nominal
com os escolhidos à GRE, até o dia 27 de outubro de 2011.
2.9 A GRE, por sua vez, encaminhará à Comissão Eleitoral Central a
composição de todas as CEE’s até o dia 28 de outubro de 2011.
2.10 Compete à Comissão Eleitoral Central – CEC:
I. Tomar conhecimento dos Decretos que instruam as eleições para
Diretores das Escolas da Rede Estadual de Ensino do Piauí;
II. Elaborar normas que regulamentem as eleições para diretores;
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III. Coordenar e acompanhar o processo eleitoral, dirimindo dúvidas e
analisando casos omissos.
2.11 Compete às Gerências Regionais de Educação – GRE’s e
Supervisões Municipais:
I. Participar de reuniões com a Comissão Eleitoral Central, quando
convocadas;
II. Orientar as Unidades Escolares sobre o cadastramento dos eleitores;
III. Informar as Unidades Escolares sobre a constituição da Comissão
Eleitoral Escolar;
IV. Manter o fluxo de informações com a Comissão Eleitoral Central;
V. Receber material para eleições da Comissão Central e repassá-los à
Unidades Escolares;
VI. Conferir junto às Unidades Escolares, o cadastramento dos eleitores
e acompanhar a evolução do processo eleitoral.
2.12 Compete à Comissão Eleitoral Escolar – CEE:
I. Escolher (01) um presidente e (01) um secretário entre os componentes
da Comissão eleitoral;
II. Coordenar a realização dos trabalhos eleitorais na Unidade Escolar
Estadual, adotando medidas necessárias ao processo;
III. Proceder ao processo eleitoral, escrutinar e promulgar os resultados
das eleições nas unidades escolares;
IV. Lavrar a Ata de votação e apuração após o encerramento dos
trabalhos eleitorais.

3 DOS CANDIDATOS

3.1 Os cargos de direção deverão ser ocupados por quem possua
escolaridade compatível com o nível de ensino ministrado na unidade
escolar e tenha disponibilidade para o exercício da função.
3.2 O candidato vinculado ao Sistema Municipal de Ensino ou a Rede
Privada de Ensino, deverá apresentar certidão informando a localização
da escola declarando a função que exerce, carga horária com
discriminação de turno(s) de trabalho ou certidão negativa de atividade
laboral em outra instituição.
3.3 Não poderão concorrer às eleições em escolas estaduais com 02
(dois) ou mais turnos de funcionamento os candidatos vinculados ao
Sistema Municipal de Ensino ou à Rede Privada de Ensino, com carga
horária superior a 20 (vinte) horas-aulas semanais.
3.4 Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor de unidade escolar,
professores e especialistas em educação da rede estadual de ensino que:
I. Tenham exercido cargo e/ou função própria de professor, pedagogo,
ou diretor, em escola da rede estadual de ensino mediante concurso
público ou nomeação, no mínimo de dois anos, observada a data de
lançamento do Edital de convocação das eleições e encontrar-se em
pleno exercício de suas funções;
II. Comprovem habilitação em cursos de pedagogia ou licenciatura
específico na área de educação;
III. Não estejam respondendo processos de sindicância, administrativos
ou criminais;
IV. Apresentem certificados de cursos de capacitação e aperfeiçoamento
na área de educação com no mínimo 80 (oitenta) horas, realizados nos
últimos 03 (três) anos, ministrados por instituições autorizadas pelos
órgãos competentes.
3.4.1 No ato da inscrição de chapa o candidato deverá apresentar um
projeto de gestão em que conste de forma objetiva ações prioritárias,
em consonância com o Projeto Político Pedagógico da Escola.
3.4.2 O candidato deverá apresentar certidão negativa dos órgãos públicos
e privados declarando a sua disponibilidade para o exercício do cargo.

4 DO REGISTRO DA CANDIDATURA

4.1 A eleição será realizada no dia 03 de dezembro de 2011, exceto nas
escolas previstas no art. 2º, parágrafo único, art. 8º, § 1º e § 2º, do
Decreto Lei nº 14.607 de 14 de outubro de 2011.
4.2 Todos os professores e especialistas em educação poderão
concorrer, desde que registrem devidamente sua chapa junto à CEE e

preencham os requisitos contidos no artigo 13 do Decreto Lei nº 14.607
de 14 de outubro de 2011, com exceção dos inelegíveis nos termos do
art. 14 do mesmo diploma legal.
4.3 O período de inscrição das chapas será de 03 a 05 de novembro de
2011 com encerramento às 20 h (vinte horas).
4.3.1 As CEE’s publicarão a partir das 20 h (vinte horas) do dia 05 de novembro
e até as 12 h (doze horas) do dia 06 de novembro do corrente ano, em lugar
visível para a comunidade escolar, a relação nominal das chapas inscritas.
4.3.2 As CEE’s deverão encaminhar à GRE, cuja Unidade Escolar é
jurisdicionada, a relação de chapas inscritas até o final do dia 06 de
novembro de 2011.
4.3.3 As chapas registradas serão numeradas em sequência, a partir do
número 01 (um), obedecendo à ordem de registro e relação nominal
dos candidatos.
4.4 Os candidatos deverão apresentar, no ato da inscrição, comprovante
de escolaridade e de efetivo exercício na rede estadual de ensino,
conforme o que estabelece os artigos 13 e 14 do Decreto Lei nº 14.607
de 14 de outubro de 2011.
4.5 Em cada Unidade Escolar funcionará Comissão Eleitoral Escolar,
com representantes dos segmentos que compõem o Conselho Escolar,
a qual se encarregará de executar o processo de votação e de escrutinar
os votos, enviando o resultado para a Comissão Eleitoral Central.
4.6 Fica vedado participar como membro de Comissão Eleitoral Escolar
aluno menor de 18 (dezoito) anos não emancipado.

5 DA INELEGIBILIDADE DO CANDIDA TO

5.1 Será considerado inelegível o candidato que não atenda os
requisitos do art. 13 do Decreto Lei nº 14.607 de 14 de outubro de 2011;
5.2 Com menos de 02 (dois) anos de efetivo exercício de serviço público na
Rede Pública Estadual de Ensino, até a data de assinatura do termo de posse;
5.3 Que tenha menos de 01 (um) ano de efetivo exercício de serviço
público na respectiva Unidade Escolar;
5.4 Que esteja inadimplente com a prestação de contas dos recursos
financeiros e/ou utilize os recursos em desacordo com os critérios
estabelecidos em portarias e normativas desta Rede Estadual de Ensino;
5.5 Que este ja respondendo processos de s indicância,
administrativos ou criminais;
5.6 Que tenha descumprido o Contrato de gestão;
5.7 Que atue em escolas que funcionem dois ou mais turnos e que
tenha vínculo com a rede municipal e/ou privada de ensino com carga
horária superior a 20 horas semanais;

6 DA IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO DE CANDIDA TURA

6.1 Caso haja pedido de impugnação do registro de candidatura, este
deverá ser entregue ao Presidente da Comissão Eleitoral Escolar de 07
a 08 de novembro de 2011, com registro devidamente fundamentado e
esta por sua vez encaminhará à Comissão Eleitoral Central;
6.2 Na hipótese do pedido de impugnação ser deferido pela Comissão
Eleitoral Central, o candidato será excluído do processo eleitoral com
as devidas divulgações pela Comissão Eleitoral Escolar.

7 DOS ELEITORES

7.1 São considerados eleitores das respectivas Unidades Escolares o
colegiado composto por:
7.1.1 Professores, Especialistas em Educação e Servidores em efetivo
exercício na Unidade Escolar;
7.1.2 Alunos da Unidade Escolar com idade igual ou superior a 15
(quinze) anos até a data da eleição, com 70% (setenta por cento) de
frequência, a partir da matrícula até a data do pleito;
7.1.3 Pais de alunos ou responsáveis, conforme Portaria específica;
7.1.4 Os eleitores serão habilitados através de cadastramento eleitoral,
que deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, encerrando-se até 08
(oito) dias antes da realização das eleições.
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8 DO PROCESSO ELEITORAL

8.1 A eleição para escolha do Diretor das Unidades Escolares da Rede Pública
Estadual de Ensino será realizada através de voto universal, direto e secreto.
8.2 A eleição será realizada no mesmo dia, em todas as Unidades
Escolares, cabendo à Secretaria de Estado da Educação e Cultura
baixar normas complementares, através de Portaria e Instruções
Normativas, necessárias à sua realização.
8.3 No caso em que os votos em branco e nulos superarem a soma da
votação de todos os candidatos a eleição será anulada e caberá à
Secretaria de Estado da Educação e Cultura a indicação.
8.4 No caso da disputa acontecer apenas entre 02 (dois) candidatos,
considerar-se-á eleito o candidato que alcançar 50% (cinqüenta por
cento) mais 01 (um) dos votos válidos, ou seja, terá maioria simples,
que é aquele que recebe a preferência do maior número de votantes
não computados os votos em branco e nulos, observando o disposto
no art. 22 do Decreto Lei nº 14.607 de 14 de outubro de 2011.
8.5 Em caso de empate será eleito o candidato que apresentar respectivamente:
I – mais tempo de efetivo exercício na Rede Pública Estadual de Ensino;
II – maior carga horária em curso de Formação em Gestão Escolar;
III – comprovação de mais elevada escolaridade;
IV – maioridade cronológica.
8.6 No caso da disputa entre mais de 02 (dois) candidatos, e que
nenhum deles tenha obtido a maioria absoluta de 50% (cinqüenta por
cento) mais 01 (um) dos votos válidos, ocorrerá o Segundo Turno,
com os 02 (dois) candidatos mais votados. O Segundo Turno
acontecerá 10 (dez) dias após as eleições em Primeiro Turno.

9 DA CAMPANHA ELEITORAL

9.1 Os candidatos poderão promover suas campanhas eleitorais, com
respeito ao previsto neste Edital;
9.2 Caberá à CEC e à CEE fiscalizar a propaganda eleitoral, nos termos
deste Edital;
9.3 A propaganda dos candidatos será realizada no período de 22 de
novembro a 28 de novembro de 2011;
9.4 A campanha eleitoral deverá ser encerrada 24 (vinte e quatro) horas
antes do início do pleito, com retirada de todo o material de campanha
do interior da Unidade Escolar;
9.5 É expressamente proibido aos candidatos a Diretor o uso de meios
que atestem aliciamento dos eleitores, sob pena de terem suas
candidaturas impugnadas, depois de comprovação do ato ilícito;
9.6 É vedada na campanha:
I – A confecção, utilização gratuita ou não de bens, valores e serviços,
camisetas, bonés, canetas, brindes, cestas básicas, pelos candidatos
ou por terceiros com sua autorização e quaisquer outros bens ou
materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor;
II – A utilização dos recursos da escola para as atividades promocionais
de campanhas dos candidatos;
III – As CEE’s deverão decidir sobre a utilização dos espaços da escola
para propaganda eleitoral.

10 DAS MESAS DE VOTAÇÃO

10.1 Todas as deliberações que ocorrerem durante o processo eleitoral
deverão ser registradas em Ata;
10.2 Na Mesa de Votação haverá uma relação de eleitores, elaborada
pela secretaria da escola e validada pela CEE;
10.3 No dia da eleição, o eleitor, após a identificação, assinará a Relação
de Eleitores, receberá uma cédula única, votará e deverá ser orientado
a depositar o seu voto dobrado na urna à vista do mesário;
10.4 Em hipótese alguma será permitido o direito ao voto, o eleitor que
não constar na Relação de Eleitores;

10.5 O eleitor que não souber ou não puder assinar o nome, lançará a
impressão do polegar no local próprio da Relação de Eleitores;
10.6 Os fiscais deverão solicitar ao presidente da CEE o registro em
Ata de eventuais irregularidades;
10.7 Compete aos componentes da Mesa de Votação:
I. rubricar as cédulas únicas;
II. conduzir a votação;
III. solucionar as dificuldades ou dúvidas que ocorrerem.
10.8 Ao término do pleito o presidente da CEE determinará que sejam
distribuídas senhas aos eleitores presentes, habilitando-os a votar, ficando
impedidos de fazê-lo aqueles que se apresentarem após esse horário;
10.9 Ao término dos trabalhos, conforme artigo anterior, o presidente
da CEE deverá lacrar a urna e se responsabilizar pela sua imediata
entrega ao representante da CEC na GRE.

11 DA VOTAÇÃO

11.1 A votação acontecerá na sede de cada Unidade Escolar no dia 01
de dezembro de 2011, durante todo horário de funcionamento da mesma.

12 DA APURAÇÃO

12.1 A apuração dos votos será efetuada no local de votação, logo
após o término do horário desta.
12.2 Antes do início da apuração, a Mesa decidirá quanto à validade
de cada voto, excluindo da urna a cédula do voto julgado nulo ou em
branco, de forma que seja garantido o seu sigilo;
12.3 Será considerado nulo o voto cuja cédula apresentar, pelo menos,
uma das seguintes irregularidades:
I. Estiver com mais de um candidato assinalado;
II. Conter qualquer expressão, frase, palavra ou símbolo, além da
marcação necessária para identificar o candidato;
III. Não corresponder ao modelo oficial;
IV. Não estiver rubricada por um mesário e pelo presidente da Mesa Receptora;
V. Não ter o Carimbo da Comissão Eleitoral Central.
12.4 Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria simples
dos votos válidos, não computados os votos em branco e os nulos.
12.5 Concluídos os trabalhos de escrutinação e lavrada a Ata de
Apuração será feita a divulgação do resultado.
12.6 A Comissão Eleitoral Central terá o prazo de até 20 (vinte) dias
após a eleição para homologar o resultado final.
12.7 A Secretaria de Estado da Educação e Cultura homologará os
resultados finais da eleição no prazo de até 20 (vinte) dias do pleito.

13 DOS RECURSOS

13.1 Divulgado o resultado das eleições por meio de afixação em local
público nas unidades escolares e na sede da SEDUC, terão os
candidatos o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para interpor recurso;
13.2 Na contagem do prazo será excluído o dia da publicação e incluído
o dia do vencimento;
13.3 Os recursos serão interpostos por escrito e devidamente
fundamentados, perante a SEDUC, e julgados pela Comissão Eleitoral
Central, que terá o prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias
úteis para pronunciar-se acerca do recurso;
13.4 Não será admitido recurso contra a votação e/ou apuração se não
houver registro de possíveis irregularidades perante a respectiva Mesa
no ato da votação ou da contagem de votos;

14 DOS PRAZOS

Para o disposto neste Edital, deverão ser observados os seguintes prazos:
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

Processo Administrativo Disciplinar  n° SESAPI – 038/2011 – AC
Portaria SESAPI/GAB nº 744/2011
Representante: SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Representado: LUCIANO SOARES DE OLIVEIRA, Auxiliar  de
Serviços, Matrícula Funcional nº 208.881-9

ANTE O EXPOSTO, adotando como motivação
desta decisão o Relatório da Comissão Processante (fls. 29 a 33), que
a integra, opino pela ausência de autoria ao delito imputado ao servidor
Luciano Soares de Oliveira, Auxiliar de Serviço, matrícula funcional
nº 208.881-9, tendo em vista que não restou comprovada a intenção do
servidor em abandonar o cargo, determinando o ARQUIVAMENT O
dos autos, com base no art. 165, § 2º, da LC nº 13/94.

Teresina, 05 de outubro de 2011.

Lillian de Almeida Veloso Nunes Martins
SERCRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ

OF.  1937

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 Para o mandato do cargo de Diretor Escolar deverá ser observado
a Decreto Lei nº 14.607 de 14 de outubro de 2011.
15.2 Os casos omissos serão tratados pela Comissão Eleitoral Central,
juntamente com a SEDUC.
15.3 Os Diretores serão empossados na primeira quinzena de Janeiro
do ano subseqüente às eleições, ocasião em que assinarão o Contrato
de Gestão.
15.4 Ocorrerá vacância do cargo de Diretor:
I. por término do mandato;
II. renúncia;
III. falecimento;
IV. exoneração; ou,
V. demissão.

Nº. ATIVIDADE DATA 

01 Constituição da Comissão Eleitoral Escolar – CEE 26/10/2011 

02 Jornadas das Eleições na sede das GRE’s 26/10 a 11/11/2011 

03 Cadastramento dos Eleitores 01/11 a 23/11/2011 

04 Inscrição das Chapas 03/11 a 05/11/2011 

05 Homologação das Chapas Inscritas 
A partir das 20 h do dia 
05/11/2011 até as 12 h 
do dia 06/11/2011 

06 Envio da relação com as Chapas Homologadas pela 
CEE à CEC 

06/11/2011 

07 Tramitação das impugnações das Chapas 07/11 a 08/11/2011 

08 Notificação da Chapa recorrida pela CEE 09/11/2011 

09 Julgamento pela CEE da defesa da Chapa recorrida 10/11/2011 

�

10 Recurso da decisão da CEE para a CEC 
Até o final do dia 
12/11/2011 

11 Prazo para notificação da Chapa recorrida pela CEC 
Até o final do 
13/11/2011 

12 
Apresentação das contra-razões da Chapa recorrida à 
CEC 

Até o final do dia 
14/11/2011 

13 Julgamento dos recursos pela CEC 
Até o final do dia 
18/11/2011 

14 Resultado das Chapas pela CEC 19/11 a 21/11/2011 

15 Período da Campanha Eleitoral 22/11 a 28/12/2011 

16 Votação em Primeiro Turno da Eleição 01/12/2011 

17 
Homologação e Divulgação do Resultado da Votação 
em Primeiro Turno 

02/12/2011 

18 
Prazo para apresentação de recursos contra o 
Resultado da Eleição em Primeiro Turno 

02/12/2011 

19 Notificação da Chapa recorrida para defesa pela CEC 
Até o final do dia 
03/12/2011 

20 Julgamento dos recursos pela CEC 
Até o final do dia 
08/12/2011 

21 Votação em Segundo Turno da Eleição 12/12/2011 

22 
Homologação e Divulgação do Resultado da Votação 
em Primeiro Turno 

13/12/2011 

23 
Prazo para apresentação de recursos contra o 
Resultado da Eleição em Segundo Turno 

13/12/2011 

24 Notificação da Chapa recorrida para defesa pela CEC 
Até o final do dia 
14/12/2011 

25 Julgamento dos recursos pela CEC 
Até o final do dia 
16/12/2011 

26 
Homologação e Divulgação de Resultado definitivo da 
Eleição pela CEC 

Até o final do dia 
23/12/2011 

�

15.5 A exoneração do Diretor eleito poderá ocorrer nos seguintes casos:
I. falta de idoneidade moral e dedicação ao serviço, indisciplina, falta
de assiduidade, ou qualquer outra infração administrativa apurada em
inspeção realizada pela GRE/SEDUC e aprovada pela Comissão de
Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão, assegurada o
princípio constitucional de ampla defesa;
II. condenação em processo criminal com sentença transitada
em julgado;
III. descumprimento do Contrato de Gestão;
IV. não apresentação da prestação de contas da gestão dos recursos
financeiros alocados para a Unidade Escolar pela qual é responsável,
ou as prestarem com atraso ou irregularidades, desde que constem 03
(três) advertências da Gerência Regional de Educação, a qual a escola
é jurisdicionada, por não observação do que ora se prescreve;
V. perda da capacidade de movimentar conta bancária, junto às
instituições financeiras, no transcorrer do mandato; ou,
VI. em outros casos que sejam disciplinados pela Secretaria de
Educação e Cultura.
15.6 No caso da vacância no cargo de Diretor no primeiro ano do
mandato, caberá aos Professores, Especialistas em Educação,
Servidores e Conselho Escolar da Unidade Escolar escolher o
substituto, observando em todos os casos o que dispõe este Edital;
15.7 Ocorrendo a vacância do cargo após 01 (um) ano da posse, caberá à
Secretaria de Estado da Educação e Cultura a indicação do novo diretor.
15.8 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral Central.

O presente edital entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 20 de Outubro de 2011.

Secretaria de Estado da Educação e Cultura do Piauí, aos vinte dias de
outubro de dois mil e onze.

OF.  256
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

OF.  258

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/JUSTIFICA TIVA/DISPENSA DE
LICIT AÇÃO/PROC. ADM Nº. 45.000-980/2011
CONTRATANTE: Secretaria das Cidades
FORMA: Dispensa de Licitação
FUNDAMENT O LEGAL: Art. 24, I, Lei nº. 8.666/93
OBJETO: Prestação de serviço de construção/implantação de rede lógica de
informática a ser utilizada na nova sede da Secretaria Estadual das Cidades
CONTRATADA:  PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA M.E -
MICROTEC INFORMÁTICA
VALOR TOTAL: R$ 6.389,46 (seis mil, trezentos e oitenta e nove reais
e quarenta e seis centavos).

OF.  057

EXTRATO DE TERMO ADITIV O N° . 010/2011
AO CONVÊVIO N°. 45.000-012/2008
ESPÉCIE: 10º  TERMO ADITIVO “EX OFÍCIO” DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO No 45000-012/2008, celebrado entre o Estado
do Piauí, com a interveniência da Secretaria das Cidades e o Município de
São José do Piauí-PI, para serviços de construção de pavimentação em
paralelepípedo, no território do Convenente. OBJETO: prorrogação de
oficio da vigência do Convênio n° 45.000-012/2010, por 120 (cento e vinte)
dias, á contar de 03/10/2011, em decorrência do atraso da liberação dos
recursos financeiros. DATA DA ASSINATURA:  24/10/2011.
SIGNATÁRIO:  Merlong Solano Nogueira

EXTRATO DE TERMO ADITIV O N° . 010/2011
AO CONVÊVIO N°. 45.000-015/2008
ESPÉCIE: 10º  TERMO ADITIVO “EX OFÍCIO” DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO No 45000-015/2008, celebrado entre o Estado
do Piauí, com a interveniência da Secretaria das Cidades e o Município de
Várzea Grande-PI, para serviços de construção de pavimentação em
paralelepípedo, no território do Convenente. OBJETO: prorrogação de
oficio da vigência do Convênio n° 45.000-015/2010, por 120 (cento e vinte)
dias, á contar de 03/10/2011, em decorrência do atraso da liberação dos
recursos financeiros. DATA DA ASSINATURA:  24/10/2011.
SIGNATÁRIO:  Merlong Solano Nogueira

EXTRATO DE TERMO ADITIV O N° . 003/2011
AO CONVÊVIO N°. 45.000-006/2010
ESPÉCIE: 3º  TERMO ADITIVO “EX OFÍCIO” DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO No 45000-006/2010, celebrado entre o Estado
do Piauí, com a interveniência da Secretaria das Cidades e o Município de
Cocal-PI, para serviços de recuperação de 8,00km de estrada vicinal na
zona rural de Cocal, trecho da localidade Boa Hora do Libório até Tingui e
da estrada do Caldeirão ao Assentamento, no território do Convenente.
OBJETO: prorrogação de oficio da vigência do Convênio n° 45.000-006/
2010, por 190 (cento e noventa) dias, á contar de 17/10/2011, em decorrência
do atraso da liberação dos recursos financeiros. DATA DA ASSINATURA:
24/10/2011. SIGNATÁRIO:  Merlong Solano Nogueira

EXTRATO DE TERMO ADITIV O N° . 003/2011
AO CONVÊVIO N°. 45.000-007/2010
ESPÉCIE: 3º  TERMO ADITIVO “EX OFÍCIO” DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO No 45000-007/2010, celebrado entre o Estado
do Piauí, com a interveniência da Secretaria das Cidades e o Município de
Cocal-PI, para serviços de recuperação de 8,00km de estrada vicinal na
zona rural de Cocal, trecho Campestre e Palmeirinha e Campestre ao
povoado Franqueza de Baixo, no território do Convenente. OBJETO:
prorrogação de oficio da vigência do Convênio n° 45.000-007/2010, por
180 (cento e oitenta) dias, á contar de 07/10/2011, em decorrência do
atraso da liberação dos recursos financeiros. DATA DA ASSINATURA:
24/10/2011. SIGNATÁRIO:  Merlong Solano Nogueira

EXTRATO DE TERMO ADITIV O N° . 007/2011
AO CONVÊVIO N°. 45.000-007-A/2010
ESPÉCIE: 7º  TERMO ADITIVO “EX OFÍCIO” DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO No 45000-007-A/2010, celebrado entre o Estado
do Piauí, com a interveniência da Secretaria das Cidades e o Município de
São Gonçalo do Gurgueia-PI, para serviços de construção de um muro
dos cemitérios nas localidades de Saco Fundo e na sede do Município de
São Gonçalo. OBJETO: prorrogação de oficio da vigência do Convênio
n° 45.000-007-A/2010, por 90 (noventa) dias, á contar de 03/10/2011, em
decorrência do atraso da liberação dos recursos financeiros. DATA DA
ASSINATURA:  24/10/2011. SIGNATÁRIO:  Merlong Solano Nogueira

EXTRATO DE TERMO ADITIV O N° . 003/2011
AO CONVÊVIO N°. 45.000-008/2010
ESPÉCIE: 3º  TERMO ADITIVO “EX OFÍCIO” DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO No 45000-008/2010, celebrado entre o Estado
do Piauí, com a interveniência da Secretaria das Cidades e o Município de
Francisco Santos-PI, para serviços de construção de um Estádio Municipal
de Futebol, no território do Convenente. OBJETO: prorrogação de oficio
da vigência do Convênio n° 45.000-008/2010, por 180 (cento e oitenta)
dias, á contar de 22/10/2011, em decorrência do atraso da liberação dos
recursos financeiros. DATA DA ASSINATURA:  24/10/2011.
SIGNATÁRIO:  Merlong Solano Nogueira

OF.  020
  

IAPEP
Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 04/2007

Processo Administrativo : AA.040.1.009681/11 - 82

CONTRATO: Nº 04/2007
CONTRATANTE:  Instituto de Assistência e Previdência do Estado
do Piauí – IAPEP
CONTRATADO: Empresa FOCUS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
E SERVIÇOS LTDA
FUNDAMENTO LEGAL : Lei nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993.
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses, com início em 26.10.2011 e término em
26.10.2012.
RECURSOS: Fonte 19
DATA DAS  ASSINATURAS: 03.10.2011
ASSINARAM:  Pelo IAPEP, Sr. Flávio Rodrigues Nogueira e pela
Empresa FOCUS Comércio e Representações e Serviços Ltda, Sr. José
Bezerra Veras Júnior

OF.  060
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ANTÔNIO LAGES ALVES
   Diretor Geral do HEMOPI

OF.  488

 

ORD PROCES 
SO 

CONTRA 
TO 

PROCEDI 
MENTO 

OBJETO / 
OBJETIVO 

CONTRA 
TADO 

VIGEN 
CIA 

VALOR 

01 1.071/10 Termo 
Aditivo nº 
01/11 ao 

Contrato nº 
76/2009 

Pregão Presencial nº 
024/2007/CCEL/PI 

Prestação de 
Serviços de Mão 

de Obra 
Terceirizada  

A.F.G. Construções 
e Serviços Ltda. 

12 (doze) 
meses 

49.773,36 

02 935/2011 83/2011 Pregão Presencial nº 
004/2011/HEMOPI/PI 

Aquisição de 
Tubos de 
Hemólise 

Khrys-Lab 
Comércio e 

Distribuidora Ltda. 

12 (doze) 
meses 

72.000,00 

03 1.286/11 84/2011 Pregão Presencial nº 
019/2009/CCEL/PI 

Aquisição de 
Switch  

Focus Comércio, 
Representações e 

Serviços Ltda 

12 (doze) 
meses 

3.200,00 

04 260/11 85/2011 Pregão Presencial nº 
019/2009/CCEL/PI 

Aquisição de 
Descartáveis  

Focus Comércio, 
Representações e 

Serviços Ltda 

12 (doze) 
meses 

7.540,00 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ

     COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2011 – UESPI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06592/2011 – UESPI
OBJETO: Registro de Preços para o objeto: LOCAÇÃO (LOTE I) DE
VEICULOS NOVOS OU USADOS E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
PRIMEIRO USO (LOTE II). - destinados ao atendimento das necessidades
dos Campi e demais unidades UESPI, exercícios 2011/2012.
 TIPO: Menor preço, conforme define o inciso X do art. 4º da Lei 10.520/
2002 – rodadas de lances, julgamento e adjudicação por item.
DATA DO CREDENCIAMENTO E  ABERTURA SESSÃO: 11.11.2011.
Início Credenciamento: 14h00minh, após o que serão recebidas as
Propostas Comerciais e Documentos de Habilitação, podendo ser
suspensa a Sessão Pública para Análise da aceitabilidade das propostas
comerciais e lançamentos itens em planilhas, em seqüência, as rodadas
de lances, análise dos documentos de habilitação, adjudicação, motivos
recursais. A Sessão poderá ser suspensa tantas quantas vezes
necessárias para bem realizar o procedimento.
Reposição dos Custos – orçado em R$ 100,00 (Cem  reais)
LOCAL: AUDITÓRIO DO PALÁCIO PIRAJÁ – UESPI, na Rua João
Cabral, 2.231 – Bairro: Pirajá, em Teresina/PI.
Pregoeiro e Equipe, conforme Portaria Nº 500/2011 DE 27.05.2011.
Coordenação Geral: Assessoria Jurídica Especial da Administração –
AJEA/CPL/UESPI.
INFORMAÇÕES: CPL – Universidade Estadual do Piauí – UESPI, na
Rua João Cabral 2231, Bairro Pirajá, Fone/FAX: (86) 3213-7169 em
Teresina/PI, CEP 64.002-150, E-mail: cpl@uespi.br

OF.  136

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETUR
GABINETE DO  SECRETÁRIO

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENT O
AO CONTRATO Nº 023/2010

PROCESSO Nº 002/2010
CONCORRÊNCIA Nº 002/2010
CONTRATO Nº 023/2010
CONTRATANTE : Secretaria do Turismo do Estado do Piauí – SETUR
CONTRATADA : Construtora FÊNIX LTDA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Artigo 57 da Lei nº8. 666/93 e suas alterações.
OBJETO:  Prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato
nº 023/2010.
SIGNATÁRIOS:  SÍLVIO LEITE, pela Secretaria de Turismo do Estado do
Piauí – SETUR e Gratuliano dos S.F. Filho, pela Construtora FÊNIX LTDA.

Carlos Augusto do Vale Lopes
Comissão de Licitação

Presidente

OF.  1509

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 009/SSP-PI/2011

CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

CONTRATADA(S): POTY RENT A CAR LTDA, (CNPJ Nº
09.535.897/0001-22).

DA VINCULAÇÃO: LIBERAÇÃO N° 26/2011 CCL-SEMA-PMT,
PREGÃO RESENCIAL N° 088/2010 – SRP/SEMA/PMT, ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2011 (EXTRATO PUBLICADO NO DOM
N° 1400, DE 27/05/2011, P. 21), PROCESO N° 042.4670/2011, OFÍCIO N°
21.000-2076/2011-SEAD/GAB, DE 28.09.2011, OFÍCIO N° 12.000/422 GS,
DE 31.05.2011, LEI N° 8.666/93 E LEI 10.520/2002.

DA VINCULAÇÃO : O CONTRATO Nº 052/2010 E SEUS ADITIVOS
FICAM VINCULADOS AOS TERMOS DA LIBERAÇÃO Nº LIBERAÇÃO
Nº 3457/2010, PREGÃO Nº 012/2009, LEI 8.666/93 E OFÍCIO Nº 12000/
0007/2011-DAF, DE 17.01.2011..

DO OBJETO: LOCAÇÃO DE 25(VINTE E CINCO) VEÍCULOS TIPO
PICK-UP, CABINE DUPLA, DIESEL, SEM MOTORISTA MENSAL E
QUILOMETRAGEM LIVRE PARA AS ATIVIDADES DIÁRIAS DA
CONTRATANTE.

DO VALOR : PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, A
CONTRATANTE PAGARÁ O VALOR MENSAL DE 100.000,00 (CEM
MIL REAIS).

DA FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA. TESOURO ESTADUAL: 00. ELEMENTO DE
DESPESA 3.3.90.39.

DATA DE ASSINATURA: 17 DE OUTUBRO DE 2011.

BEL. RAIMUNDO NONA TO LEITE BARBOSA
Secretário de Estado da Segurança Pública

OF.  165

PUBLICAÇÃO DOS AT OS ADMINISTRA TIV OS 2011

 ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE  GOVERNO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2011 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, SOB REGIME DE
DIREIT O ADMINISTRA TIV O, FIRMADO ENTRE O ESTADO DO
PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA  SECRETARIA  DE GOVERNO –
SEGOV, E JOSÉ GERARDO DA FONSECA SOARES.
DO OBJETO – A prestação de serviços por tempo determinado para
atender a necessidade temporária do CONTRATANTE, incumbindo
ao CONTRATADO às atribuições da função de ARQUITET O no
âmbito da Superintendência de Acompanhamento de Projetos –
SAPRO, vinculada à Secretaria de Governo do Estado do Piauí.
DA VIGÊNCIA  – Terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data
de assinatura, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 24 meses.
FORO – Teresina – PI
Teresina(PI), 25 de outubro de 2011.
WILSON NUNES BRANDÃO – Secretário de Governo – contratante
JOSÉ GERARDO DA FONSECA SOARES – contratada
PAULO IV AN DA SILVA SANTOS – Secretário de Administração –
interveniente

OF.  1633
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ERRATA

Fica retificado o Extrato de Publicação Parcial de nº LIV/2010 referente
ao Pregão Presencial de nº 94/2009, que possui como objeto registro de
preços para serviços de empresa especializada em seguro total de
veículos, anteriormente publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí
de nº 193, de 11 de outubro de 2010, página 3, na forme que se segue:

Onde se lê:

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00.000.2491/2010/CCEL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2010/CCEL

Leia-se:

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000.002.794/09/CCEL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2009/CCEL

LÊDA LOPES GALDINO
DIRETORA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRA TIV OS

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

OF.  664

                                                                                                                            

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ – DPE/PI 
ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA - ESDEPI 

COMISSÃO PARA PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, SOB O REGIME DE 
DIREITO ADMINISTRATIVO PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PIAUÍ - EDITAL – Nº. 002/2011 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ – DPE/PI 
ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA - ESDEPI 

COMISSÃO PARA PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, SOB O REGIME DE 
DIREITO ADMINISTRATIVO PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PIAUÍ - EDITAL – Nº. 002/2011 
 

A ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ – 
ESDEPI, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA RESOLUÇÃO 
Nº 23/2009, TORNA PÚBLICO AS INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS 
PARA O I TESTE SELETIVO PARA PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
SOB O REGIME DE DIREITO ADMINISTRATIVO, DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PIAUÍ, CONFORME EDITAL 002/2011: 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO   

ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ESDEPI 

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Miguel Alves, CNPJ 06.553.614/0001-87,
com endereço à Rua Mariano Mendes, no 33, Centro, Miguel Alves-PI,
torna público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais do Piauí (SEMAR) a Dispensa do Licenciamento
Ambiental da obra de Recuperação do Tr echo que liga o Povoado
Tamanduá ao Povoado Tetéus (extensão de 20.311,30 Km), zona rural
do Município de Miguel Alves-PI.

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Miguel Alves, CNPJ 06.553.614/0001-87,
com endereço à Rua Mariano Mendes, no 33, Centro, Miguel Alves-PI,
torna público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais do Piauí (SEMAR) a Dispensa do Licenciamento
Ambiental da obra de Recuperação de Estrada Vicinal – Tr echo a ser
recuperado: Povoado Lajêdo/Povoado Canto Fundo/Povoado Matões
(extensão de 7 km), zona rural do município de Miguel Alves – PI.

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Miguel Alves, CNPJ 06.553.614/0001-87,
com endereço à Rua Mariano Mendes, no 33, Centro, Miguel Alves-PI,
torna público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais do Piauí (SEMAR-PI) a Licença Prévia e a  Licença
de Instalação referente a execução da obra de urbanização da Barragem
Nova Vista na zona rural do município de Miguel Alves-PI.

P.P.  13433

O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
DIRETORIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS
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Andrea Melo de Carvalho 

Presidente da Comissão 

OF.  661

OF.  109

P.P.  13434

ZETA ENERGIA S.A.

COMPLEXO EÓLICO TESTA BRANCA

A Zeta Energia S.A. torna público que recebeu da Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, no dia 13 de outubro
de 2011, a Licença Prévia Nº D000925/11, para o Complexo Eólico Testa
Branca, no município de Ilha Grande, no estado do Piauí.

P.P.  13432


